
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-93.2006.815.0031 – Comarca de Alagoa Grande.
Relator    :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: José Carlos Rozendo da Silva e outros.
Advogado  : Walcides Ferreira Muniz (OAB/PB 3307), Julio César de Oliveira Muniz

(OAB/PB 12.326).
01 Apelado : Itau Seguros S/A.
Advogado   :  Gustavo  Guimarães  Lima  (OAB/PB  12.119),  Alexandre  Cavalcanti
(OAB/PB 11.969).
02 Apelado : Banco Itaucard S/A.
Advogado   : José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PB 126.504-A).
03 Apelado  : ACE Seguradora S/A.
Advogado    : Renato Tadeu Rondina Maldaliti.

AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  DANOS  MATERIAS.
SEGURO  DE  VIDA.  COBERTURA  APENAS  PARA
MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE. INEXISTÊNCIA
DE  ATO  ILÍCITO.  ÓBITO  POR  CAUSA  NATURAL.
NEGATIVA  DO  PAGAMENTO  DO  PRÊMIO.
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

— A  seguradora  agiu  corretamente  ao  negar  o  pagamento  da
indenização,  pois  não  se  verificou  o  evento  morte  acidental,  previsto  no
contrato, razão pela qual a ação de cobrança deve ser julgada improcedente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Carlos Rozendo
da Silva e  outros, contra  sentença  proferida  às  fls.  339/340,  nos  autos  da  ação de
cobrança ajuizada em face do Banco Itaucard S/A, que julgou improcedente o pedido
formulado  na  inicial,  por  entender  que  o  evento  que  fundamenta  a  pretensão  de
recebimento  de  prêmio  de  seguro  não  se  enquadra  nas  hipóteses  de  cobertura
contratualmente avençadas pelas partes.



Os  apelantes,  às  fls.  342/345,  afirmam  que  seguradora  e
mandatário devem responder  solidariamente pelo prejuízo dos  promoventes.  Alegam
ainda, que não consta nos autos qualquer prova de cardiopatia preexistente, de modo
que é devida a cobertura do seguro.

Nas contrarrazões, às fls.350/360, Itau Seguros S/A requereu a
manutenção da sentença.

O  Banco  Itaucard  S/A,  também  apresentou  contrarrazões
pleiteando a manutenção da sentença (fls.361/367).

A  Procuradoria  de  Justiça  (fls.375/378)  opinou  pelo
desprovimento do recurso apelatório.

É o relatório. 

VOTO

No caso dos autos, os promoventes ingressaram com a presente
ação  de  cobrança  em face  da  Credicard  S/A Administradora  de  Cartões  de  Crédito
(substituída pelo Itaucard S/A), na qualidade de herdeiros de José Rozendo da Silva a
fim  de  pleitear  seguro  de  acidente  pessoal  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e
cinquenta mil reais), do qual são beneficiários.

O pedido, no entanto, foi julgado improcedente haja vista que a
cobertura securitária não se estendia à morte por causa natural do segurado. 

Pois bem.

O contrato celebrado com a Itaucard S/A, com vigência a partir
de 28/08/2003 (fl.17), descontava o valor do seguro no cartão de crédito do segurado
(fls.22/29) e previa a cobertura para morte acidental no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) e assistência funeral no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Ocorre que o segurado faleceu em 25/07/2004 em decorrência
de infarto agudo do miocárdio, isto é, de causa natural e não em decorrência de acidente
pessoal.

Com efeito,  as cláusulas contratuais, na hipótese, não deixam
dúvidas  a  respeito  da  cobertura  do  seguro  de  acidentes  pessoais  (fl.18),  senão
vejamos:

1.7  Acidente  pessoal:  É o  acontecimento com  data  e  hora
caracterizadas, exclusiva e diretamente externo ao segurado,
súbito, involuntário e violento causador de lesão física que, por
si só, e independentemente de qualquer outra causa, tenha como
consequência direta a morte do segurado.

3. Coberturas do seguro



3.1  Cobertura de  Morte por acidente:  A seguradora pagará
indenização  ao  beneficiário,  caso  ocorra  o  falecimento  do
segurado em decorrência de acidente pessoal.

Está  explícito  nas  cláusulas  contratuais  que  somente  haveria
cobertura para a morte decorrente de algum acidente, isto é, que não ocorresse por causa
natural. Deste modo, não se discute a ausência de prova da preexistência de doença
cardíaca no segurado, como suscitam os apelantes, mas sim que o evento que causou a
morte  daquele  não  se  encontra  na  hipótese  de  proteção  do  seguro,  que  era,
exclusivamente, a morte decorrente de acidente.

Neste sentido, não há irregularidade na limitação da cobertura
securitária  pela  seguradora,  desde  que  estejam  claras  as  cláusulas  contratuais,
notadamente as que impõem a limitação no direito, fato este que ocorre no caso em tela.
No mesmo sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL.  DIREITO  SECURITÁRIO.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  POSSIBILIDADE.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
SÚMULA  Nº  7/STJ.  SEGURO  DE  ACIDENTES  PESSOAIS.
MORTE  DO  SEGURADO  POR  DOENÇA.  ACIDENTE
VASCULAR  CEREBRAL.  MORTE  NATURAL.
CARACTERIZAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA
INDEVIDA.  APÓLICE.  COBERTURA  PARA  MORTE
ACIDENTAL.(...)
O  seguro  de  vida  difere  do  seguro  de  acidentes  pessoais. No
primeiro, a cobertura de morte abarca causas naturais e também
causas acidentais; já no segundo, apenas os infortúnios causados
por  acidente  pessoal,  a  exemplo  da  morte  acidental,  são
garantidos.  4. Para fins securitários, a morte acidental evidencia-se
quando o falecimento da pessoa decorre de acidente pessoal,  sendo
este definido como um evento súbito, exclusivo e diretamente externo,
involuntário e violento. Já a morte natural configura-se por exclusão,
ou seja, por qualquer outra causa, como as doenças em geral, que são
de  natureza  interna,  feita  exceção  às  infecções,  aos  estados
septicêmicos e às embolias resultantes de ferimento visível causado
em decorrência de acidente coberto (Resolução CNSP nº 117/2004). 5.
Apesar da denominação "acidente vascular cerebral",  o AVC é uma
patologia,  ou  seja,  não  decorre  de  causa  externa,  mas  de  fatores
internos  e  de  risco  da  saúde  da  própria  pessoa  que  levam  à  sua
ocorrência. 6. Contratado o seguro de acidentes pessoais (garantia
por morte acidental), não há falar em obrigação da seguradora em
indenizar o beneficiário quando a morte do segurado é decorrente
de causa natural, a exemplo da doença conhecida como acidente
vascular  cerebral  (AVC),  desencadeada  apenas  por  fatores
internos à pessoa. 7.  Recurso especial  não provido.  (STJ – RESP
1443115/SP – Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva – Terceira Turma
– 28/10/2014) 

Com  tais  considerações,  a  seguradora  agiu  corretamente  ao
negar o pagamento da indenização, pois não se verificou o evento morte decorrente de



acidente,  previsto no contrato,  razão pela qual a ação de cobrança deve ser julgada
improcedente.

Ex positis,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 11 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-93.2006.815.0031 – Comarca de Alagoa Grande.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Carlos Rozendo
da Silva e  outros, contra  sentença  proferida  às  fls.  339/340,  nos  autos  da  ação de
cobrança ajuizada em face do Banco Itaucard S/A, que julgou improcedente o pedido
formulado  na  inicial,  por  entender  que  o  evento  que  fundamenta  a  pretensão  de
recebimento  de  prêmio  de  seguro  não  se  enquadra  nas  hipóteses  de  cobertura
contratualmente avençadas pelas partes.

Os  apelantes,  às  fls.  342/345,  afirmam  que  seguradora  e
mandatário devem responder  solidariamente pelo prejuízo dos  promoventes.  Alegam
ainda, que não consta nos autos qualquer prova de cardiopatia preexistente, de modo
que é devida a cobertura do seguro.

Nas contrarrazões, às fls.350/360, Itau Seguros S/A requereu a
manutenção da sentença.

O  Banco  Itaucard  S/A,  também  apresentou  contrarrazões
pleiteando a manutenção da sentença (fls.361/367).

A  Procuradoria  de  Justiça  (fls.375/378)  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso
apelatório.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 21 de março de 2017



Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


